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INDICAÇÃO Nº      DE 2025. 

(Do Ver. Claudinho) 

 

        Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Areias, nos termos regimentais, que 

seja providenciada a abertura da Farmácia Municipal 

também aos finais de semana e feriados, a fim de 

garantir maior acesso da população aos medicamentos 

de uso contínuo e emergencial. 

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025. 

JUSTIFICATIVA 

        A Farmácia Municipal presta um serviço de 

extrema relevância à população, fornecendo 

gratuitamente medicamentos essenciais. 

        Atualmente, o fechamento da farmácia aos 

finais de semana e feriados causa transtornos e 

dificuldades aos munícipes, especialmente àqueles 

que não têm condições de adquirir medicamentos em 

estabelecimentos particulares. 

        A abertura da Farmácia Municipal nesses 

períodos possibilitará um atendimento mais 

humanizado e eficiente.  

        Diante disso, solicito ao Executivo 

Municipal especial atenção a esta Indicação, certo 

de que sua implementação trará significativos 

benefícios à população areiense. 

Sala das Sessões, 03 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ CLAUDIO QUINTANILHA COUTINHO 

Partido Liberal 
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